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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

Edital nº 027/2024 

Processo Administrativo: 0000250-30.2024.4.05.7400 

 

Objeto: : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FÁBRICA DE SOFTWARE PARA O DESENVOLVIMENTO, 

MELHORIA E SUSTENTAÇÃO DO APLICATIVO PJE 2.X MOBILE PARA A JUSTIÇA FEDERAL DA PARAÍBA ", 

cujas especificações, quantitativos e condições gerais se encontram detalhadas no PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 

A PAIPE – SUPORTE, MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA, 

com sede na cidade de Novo Hamburgo/RS, na Rua Tupi, nº 752, CEP: 93.336-010, CEP: 93.336-010 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.876.161/0001-71, por intermédio de seu representante legal abaixo 

assinado, vem respeitosamente apresentar IMPUGNAÇÃO 

 

           em face do Edital de Pregão Eletrônico – Processo Licitatório nº 027/2024 razões de fato e de 

direito a seguir expostas: 

 

1. DO CABIMENTO 

 

A empresa, ora licitante, apresenta a presente impugnação tempestivamente, relativo ao 

edital publicado pelo(a) pregoeiro(a), considerando que a empresa impugnante identificou 

irregularidade no citado edital, vejamos: 

 

1.2 DAS EXIGÊNCIAS INDEVIDAS (Item 4.4.2 do TR) 

 

É de conhecimento que, as empresas que pretendem participar de processos licitatórios 

necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração e respeitando os princípios da isonomia e da competitividade 

entre os licitantes – evitando assim a reserva de mercado e, consecutivamente, restringindo a gama 

de partícipes.    

 

Dentro dessas normas e preceitos, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de 

execução do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação e para contratação do 

pretendido vínculo jurídico.  

 

Ocorre que, dentre as exigências da Habilitação Técnica o subitem 4.4.2 do Termo de 

Referência exige  que os licitantes apresentem cerficações, se não, veja-se: 

 

4.4.2. A licitante deve apresentar a comprovação de maturidade em desenvolvimento de 

software por meio da apresentação de CERTIFICADOS válidos de avaliação de maturidade, 

do tipo CMMi Nível 4 ou superior, OU CMMi-Dev Nível 4 ou superior, E MPS/BR Nível B ou superior.  

a) A comprovação das certificações CMMi OU CMMi-Dev se dará por meio de cópia 

autenticada do certificado emitido por uma agência certificadora independente (agências 

credenciadas pelo Software Engineering Institute) ou seu representante no Brasil;  

b) A comprovação da certificação MPS/BR se dará por meio de cópia autenticada do 

certificado de qualidade MPS-BR emitido pela SOFTEX ou parceiro autorizado. 

 

Essas exigências editalícia não encontra previsão legal nas Leis nº 14.133/2021 e Lei nº 8.666/93 

– Resultando, dessa forma, a exclusão da amplitude de alcance para empresas participantes no 

processo licitatório, ferindo a ampla concorrência, sendo ilegal tal exigência pois culmina na exclusão 

de partícipes.    

 



 

 

 

É o posicionamento do TCU sobre as exigências de qualificação técnica;  

 

ACÓRDÃO Nº 1.103/2023 TCU que: 2. As condições de qualificação técnica estipuladas em 

editais de licitação devem se limitar àquelas essenciais para assegurar o efetivo cumprimento 

das obrigações contratuais (CF/1988, ART. 37, XXI). A Administração deve evitar a inserção de 

especificações excessivas ou restritivas que possam favorecer uma licitante em detrimento de 

outras, sob pena de se configurar direcionamento indevida no certame.  

 

Em caso similar foi posicionamento do TCU;  

 

“Em contratações de serviços de software, não há amparo legal para a exigência de 

certificado de qualidade de processo de software, a exemplo de CMMi ou MPS.BR, como 

requisito de habilitação no certame licitatório. Representação formulada por sociedade 

empresária questionou a sua exclusão da fase de habilitação de pregão eletrônico promovido 

pela Caixa Econômica Federal (Caixa) para a contratação de serviços de fábrica de software. 

O motivo para a desqualificação da empresa fora a não apresentação de certificação CMMi, 

com o nível 3 ou superior, ou, alternativamente, MPS.BR, de nível C ou superior. A representante 

argumentou que esse tipo de exigência, na fase de habilitação, fere a Lei 8.666/1993 por não 

ser condição prevista no rol taxativo do art. 30. No seu voto, o relator destacou posicionamento 

da unidade técnica no sentido de que o TCU permite “a exigência de certificação de 

qualidade em licitações para a contratação na modalidade fábrica de software desde que: 

(i) devidamente comprovada sua necessidade em face da complexidade dos serviços; e (ii) 

compatível com a própria maturidade do órgão contratante em avaliar, técnica e 

qualitativamente, os artefatos e produtos gerados pela contratada”. Em reforço a esse 

posicionamento, o relator assinalou que “várias decisões do TCU têm admitido que os órgãos 

condicionem a prestação de determinados serviços de TI à comprovação de atendimento a 

um padrão de eficiência de processo de software mínimo na fase de execução do contrato, 

mas não chegam a admitir como regular a exigência das respectivas certificações como 

requisito para a habilitação em licitação. Ressaltou que, a unidade do Tribunal especializada 

em TI elaborou a Nota Técnica 5/2010, cujo teor compilado sobre o assunto dispõe: “É vedada 

a exigência de avaliação (ou ‘certificado’) de qualidade de processo de software, a exemplo 

de CMMi ou MPS.BR, como requisito para habilitação em licitação, por ausência de previsão 

legal, por implicar em despesas anteriores à contratação e desnecessárias à competição e 

por ferir a isonomia, restringindo injustificadamente a competição.” Mencionando acórdãos 

do Plenário que apontam no mesmo sentido, mas ressalvando que esse entendimento merece 

ser revisto e aprimorado, o relator concluiu que, no caso examinado, não havia como admitir 

a regularidade da exigência feita pela Caixa. Desse modo, considerando a natureza 

estratégica dos serviços licitados e que houve nível adequado de competição, o relator 

ponderou que a única limitação imposta pela adoção do critério irregular de habilitação foi a 

exclusão da representante, razão pela qual sugeriu, e o Colegiado acatou: i) assinar prazo de 

quinze dias para que a Caixa adote as providências visando à anulação do ato que inabilitou 

a proposta da representante, bem como dos atos subsequentes, reiniciando o processo 

licitatório ao momento de análise da mencionada proposta; ii) dar ciência à Caixa “de que a 

exigência de certificados de qualidade de processo de software (CMMI, MPS.BR etc.) para fins 

de habilitação contraria o art. 30 da Lei 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU”. Acórdão 

2468/2017 Plenário, Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro. 

 

 

Resultando, dessa forma, a exclusão da amplitude de alcance para empresas participantes 

no processo licitatório, ferindo a ampla concorrência, sendo ilegal tal exigência pois culmina na 

exclusão de partícipes. 

 

 



 

 

 

É compreensível a preocupação da Administração Pública em resguardar-se contra empresas 

que, na execução contratual venham alegar prejuízos por desconhecimento das condições de 

execução ou do objeto.   

 

 As exigências de habilitação nos processos licitatórios têm como parâmetro fundamental o 

art. 37, XXI, da Constituição Federal, que limita as exigências de qualificação técnica e econômica 

às ‘indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da 

competitividade do certame.   

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:   

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

 

A taxatividade do rol de documentos destinados à habilitação dos licitantes é também 

reforçada pela doutrina, a exemplo do que dispõe Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações 

e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 306):  

 

 “O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo. Ou 

seja, não há imposição legislativa a que a Administração, em cada licitação, exija a 

comprovação integral quanto a cada um dos itens contemplados nos referidos dispositivos. O 

edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá demandar menos.”   (Grifos 

nossos).  

 

 

Necessário ressaltar que, a Administração Pública deve trabalhar com o escopo de obter 

sempre o maior número de propostas possíveis, na busca da que lhe seja mais vantajosa, conforme 

disposto no Decreto Federal nº 3.555/2000, que regulamenta a licitação na modalidade pregão. 

Vejamos: 

 

  “Art. 4º A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada aos 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação 

objeto das propostas.    Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. (Grifos 

nossos).”   

 

 

             Abaixo destaca-se as principais decisões do Tribunal de Contas da União a respeito da matéria 

em questão:  

 

Ademais, a consequência direta das exigências em comento é a limitação de participantes, 

indo em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que norteiam todo 

ordenamento.  

  



 

 

 

Princípio da Competitividade: Tem como objetivo alcançar a proposta mais vantajosa 

para a administração pública. Serve para que a administração pública consiga alcançar o 

melhor contrato através da promoção e ampliação do acesso ao processo licitatório.   

 

Princípio da Legalidade: É a regra básica quanto ao direito público, segundo a qual o 

exercício do poder pelos órgãos do Estado deve ser absolutamente de acordo com o direito. 

Todos procedimentos estão dependentes ao comando da lei e às exigências do bem comum.   

 

 Princípio da Igualdade: Helly Lopes remete a esse princípio “um impeditivo da 

discriminação entre os participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou 

convite, favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 

desiguale os iguais ou iguale os desiguais.”   

 

 É importante frisar que as exigências impedem a participação de empresas que já prestam o 

objeto licitado, que comprovam licitamente através de atestados de capacidade técnica, ficando, 

desta forma, desnecessária e descabida as exigências expostas. 

 

Dessa forma, destaca-se que o certame licitatório tem como princípio basilar a isonomia entre 

os licitantes, com o fim de proporcionar a máxima competitividade, buscando o maior número de 

participantes. Sendo assim, é vedada a exigência edilícia que impede a ampla participação de 

empresas na licitação.    

 

2. DOS PEDIDOS    

Diante do exposto, com base nos fatos e fundamentos expostos, a Impugnante vem mui 

respeitosamente perante o nobre pregoeiro(a), requerer o que segue:    

a) Seja conhecido e deferido o pedido de impugnação;   

b) Que seja republicado o edital, escoimado dos vícios apontados na qualificação técnica, e 

consecutivamente exclusão da exigência do item 4.2.2 do TR;  

c) Que seja reaberto novo prazo para início da sessão púbica respeitando o prazo mínimo 

legal.   

 

Novo Hamburgo/RS, 11 de setembro de 2024.  

 

Samara Loureiro 

OAB/PR nº 82.547 

(Assinado Digitalmente) 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208502292 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PAIPE - SUPORTE, MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

051

2209

2247

NOVO HAMBURGO

17 Junho 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400209283

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10421483 em 18/06/2024 da Empresa PAIPE - SUPORTE, MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA
D E  S O F T W A R E  L T D A ,  C N P J  1 9 8 7 6 1 6 1 0 0 0 1 7 1  e  p r o t o c o l o  2 4 2 0 5 2 4 5 2  -  1 7 / 0 6 / 2 0 2 4 .  A u t e n t i c a ç ã o :
4F11CF61DB9A7A4CC4B56AEABF289F6E5AF8854. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/205.245-2 e o código de segurança SV4f Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 18/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 1/25



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/205.245-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400209283

Data

17/06/2024

022.682.850-65 ALEXANDRO GARCIA BERVIAN 17/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

692.517.970-72 MARCELO FABIANO DANNUS 17/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10421483 em 18/06/2024 da Empresa PAIPE - SUPORTE, MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA
D E  S O F T W A R E  L T D A ,  C N P J  1 9 8 7 6 1 6 1 0 0 0 1 7 1  e  p r o t o c o l o  2 4 2 0 5 2 4 5 2  -  1 7 / 0 6 / 2 0 2 4 .  A u t e n t i c a ç ã o :
4F11CF61DB9A7A4CC4B56AEABF289F6E5AF8854. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/205.245-2 e o código de segurança SV4f Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 18/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 2/25



4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 

PAIPE - SUPORTE, MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO  

DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA 

CNPJ 19.876.161/0001-71 

NIRE 43208502292 

MARCELO FABIANO DANNUS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 27/07/1977, inscrito no CPF sob o nº 692.517.970-72, portador da 

carteira de identidade nº 8057171202, expedida pela SSP/PC/RS, residente e domiciliado na 

Rua Quintino Bocaiúva, nº 400, apto 601, Bairro Centro, CEP 93.510-270, no município de 

Novo Hamburgo/RS; 

ALEXANDRO GARCIA BERVIAN, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/05/1989, 

inscrito no CPF sob o nº 022.682.850-65, portador da carteira de identidade nº 7092654305, 

expedida pela SJS/RS, residente e domiciliado na Rua 1, nº 389, Loteamento AMR, Bairro 

Progresso, CEP 93.890-000, no município de Nova Hartz/RS. 

Únicos sócios da PAIPE - SUPORTE, MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE 

TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA, com sede na Av. Carlos Strassburguer Filho, nº 5796, 

sala 32, Bairro Industrial Norte, no município de Campo Bom/RS, CEP 93.700-000, CNPJ 

19.876.161/0001-71, inscrita junto à Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE 

4320850229-2, deliberam de pleno e comum acordo, alterar seu contrato social, mediante 

as condições estabelecidas a seguir: 

Cláusula 1ª. Altera-se o endereço da empresa que passará a ser na Rua Tupi, nº 

752, Térreo, Bairro Rio Branco, Novo Hamburgo/RS, CEP 93.336.010, incluindo os 

parágrafos 2º e 3º à Cláusula 1ª do Contrato Social: 

§ 1º. A sociedade se rege pelo presente contrato e pela legislação 

aplicável à espécie e, na omissão destes, pela legislação aplicável às 

sociedades anônimas. Além do que, deverá observar também 

aquilo que vier a ser estabelecido por meio de Acordo de Sócios. 

§ 2º. Por deliberação da maioria do capital, a sociedade poderá instalar, 

alterar e/ou extinguir filiais e escritórios. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10421483 em 18/06/2024 da Empresa PAIPE - SUPORTE, MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA
D E  S O F T W A R E  L T D A ,  C N P J  1 9 8 7 6 1 6 1 0 0 0 1 7 1  e  p r o t o c o l o  2 4 2 0 5 2 4 5 2  -  1 7 / 0 6 / 2 0 2 4 .  A u t e n t i c a ç ã o :
4F11CF61DB9A7A4CC4B56AEABF289F6E5AF8854. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/205.245-2 e o código de segurança SV4f Esta cópia foi autenticada digitalmente e
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Cláusula 2ª. Em virtude da alteração realizada na cláusula 1ª da alteração 

contratual, a cláusula 1ª do Ato Social passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula 1ª. A sociedade gira sob o nome empresarial PAIPE - SUPORTE, 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA, 

estabelecida na Rua Tupi, nº 752, Térreo, Bairro Rio Branco, Novo Hamburgo/RS, CEP 

93.336.010, sob o tipo jurídico de sociedade limitada. 

§ 1º. A sociedade tem como nome fantasia PAIPE SOFTWARE LTDA. 

§ 2º. A sociedade se rege pelo presente contrato e pela legislação aplicável à 

espécie e, na omissão destes, pela legislação aplicável às sociedades 

anônimas. Além do que, deverá observar também aquilo que vier a ser 

estabelecido por meio de Acordo de Sócios. 

§ 3º. Por deliberação da maioria do capital, a sociedade poderá instalar, 

alterar e/ou extinguir filiais e escritórios. 

Cláusula 3ª. A Cláusula 3ª do Contrato Social passará a ter a seguinte redação, 

sendo remunerada como Cláusula 2ª, incluindo-se o parágrafo 1º: 

“Cláusula 2ª. O objeto social da sociedade é: 

i. 62.09-1-00 – Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação; 

ii. 62.01-5-01 – Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; 

iii. 62.02-3-00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis; 

iv. 62.03-1-00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador não customizáveis; 

v. 63.11-9-00 – Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 

e serviços de hospedagem na internet; 

vi. 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, inclusive de softwares e programas de 

computadores; 

vii. 85.99-6-04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
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§ 1º. Por deliberação da maioria do capital, a sociedade poderá incluir, 

alterar ou excluir atividades de seu objeto social. 

Cláusula 4ª. Em virtude da alteração realizada na cláusula 3ª da alteração 

contratual, a Cláusula 2ª do Contrato Social passará a ter a seguinte redação, sendo 

renumerada como Cláusula 4ª: 

“Cláusula 4ª. O capital social é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), 

representados por 20 (vinte) quotas no valor nominal de R$ 700,00 (setecentos) reais 

cada uma, totalmente subscrita e integralizada pelos sócios, em moeda corrente 

nacional, estando assim distribuído: 

Cláusula 5ª. É realizada a alteração das 20 (vinte) quotas as quais se divide o 

capital social, com valor nominal de R$700,00 (setecentos) reais cada, todas já 

integralizadas, são desmembradas, passando o capital social, que é de R$14.000,00 

(quatorze mil) reais, a ser divido em 14.000 (quatorze mil) quotas, com valor nominal de 

R$ 1,00 (um) real cada, permanecendo as quotas distribuídas entre os sócios na mesma 

proporção. 

Cláusula 6ª. O capital já totalmente integralizado, que era de R$ 14.000,00 

(quatorze mil) reais, é aumentado em R$ 1.086.000,00 (um milhão e oitenta e seis mil) 

reais, aumento este correspondente a 1.086.000 (um milhão e oitenta e seis mil) novas 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, as quais são subscritas e 

integralizadas neste ato mediante a capitalização de saldo de Reservas, na proporção de 

participação de cada sócio no capital. Em virtude desta deliberação, o capital social passa 

a ser de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil) reais, dividido em 1.100.000 (um milhão 

e cem mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um) real, e está totalmente 

integralizado e distribuído entre os sócios na proporção de 50% (cinquenta por cento) 

para cada um. 

Cláusula 7ª. Incluem-se o parágrafo 1ª à Cláusula 4ª do Contrato Social: 

§ 1º. As quotas representativas do capital social não poderão, salvo de 

deliberação, em sentido contrário por parte dos sócios que representem 

SÓCIOS QUOTAS PERCENTUAL VALOR 

ALEXANDRO GARCIA BERVIAN 10 50% R$ 7.000,00 

MARCELO FABIANO DANNUS 10 50% R$ 7.000,00 

TOTAL 20 100% R$ 14.000,00 
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mais da metade do capital social, ser nomeadas a penhora nem 

gravadas com ônus de qualquer espécie. 

Cláusula 8ª. Em virtude das alterações realizadas na cláusula 5ª, 6ª e 7ª da 

alteração contratual, a cláusula 4ª do Ato Social passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula 4ª. O capital social é de R$1.100.000,00 (um milhão e cem mil) reais, 

dividido em 1.100.000 (um milhão e cem mil) quotas, cada uma no valor nominal de 

R$1,00 (um) real, e está totalmente integralizado e distribuído entre os sócios da 

seguinte forma: 

§ 1º. As quotas representativas do capital social não poderão, salvo de 

deliberação, em sentido contrário por parte dos sócios que representem mais da 

metade do capital social, ser nomeadas a penhora nem gravadas com ônus de 

qualquer espécie. 

Cláusula 9ª. A Cláusula 4ª do Contrato Social passará a ter a seguinte redação, 

sendo remunerada como Cláusula 3ª: 

“Cláusula 3ª. A sociedade terá duração por tempo indeterminado. 

Cláusula 10ª. A Cláusula 6ª do Contrato Social passará a ter a seguinte redação, 

sendo remunerada como Cláusula 9ª, em virtude das demais alterações a serem 

promovidas no Contrato Social: 

“Cláusula 6ª. Preferência na subscrição. Integralizadas as quotas, o capital 

poderá ser aumentado, mediante aprovação de sócios que represente a maioria do 

capital. 

§ 1º. Em até 30 (trinta) dias após a deliberação, terão os sócios direito de 

preferência para participar do aumento, na proporção das quotas de que sejam 

titulares, o que poderá ser exercido total ou parcialmente. 

§ 2º. O sócio não poderá ceder, onerosa ou gratuitamente o seu direito de 

preferência na subscrição de novas quotas para aumento de capital da 

Sociedade.  

SÓCIOS QUOTAS PERCENTUAL VALOR 

ALEXANDRO GARCIA BERVIAN 550.000 50% R$ 550.000,00 

MARCELO FABIANO DANNUS 550.000 50% R$ 550.000,00 

TOTAL 1.100.000 100% R$ 1.100.000,00 
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§ 3º. As quotas não subscritas pelo não exercício do direito de preferência 

do sócio serão oferecidas pelo administrador aos demais sócios, que terão 3 

(três) dias para manifestarem seu interesse em subscrevê-las. Entre os 

interessados, o direito à subscrição será proporcional à sua participação no 

capital social, descontada para este fim a participação dos sócios que não 

exercem o seu direito de preferência a subscrição ou que não manifestaram seu 

interesse na subscrição daqueles que inicialmente não exerceram o seu direito. 

§ 4º. Caso os sócios renunciem o seu direito de preferência ou não aprovam 

os atos necessários para a subscrição e/ou caso haja sócios interessados em adquirir 

a totalidade do aumento proposto, a Sociedade, mediante autorização de quaisquer 

dos sócios que juntos representem a maioria do capital social, poderá oferecer as 

sobras para qualquer terceiro interessado. 

Cláusula 11ª. Em virtude da alteração realizada na cláusula 10ª da alteração 

contratual, a Cláusula 6ª será renumerada como Cláusula 9ª, incluindo-se o parágrafo 1º 

e 2º, passando a ter a seguinte redação: 

“Cláusula 9ª. A administração da sociedade será exercida pelo 

administrador/sócio MARCELO FABIANO DANNUS, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do outro sócio. 

§ 1º. O(s) administrador(es) poderão ser nomeados e destituídos por 

deliberação da maioria do capital social, que poderá inclusive nomear 

administradores não sócios. 

§ 2º. Os atos jurídicos praticados pelo(s) administrador(es) societário(s), nos 

limites da atribuição de poder e competência deste contrato, vinculam a pessoa da 

sociedade e não o seu representante. 

Cláusula 12ª. Em virtude da alteração realizada na cláusula 11ª da alteração 

contratual, a Cláusula 11ª do Ato Social será renumerada como Cláusula 18ª, em virtude 

das demais alterações a serem promovidas no Contrato Social: 
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“Cláusula 18ª. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que 

não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 13ª. Altera-se a redação da cláusula 7ª do Ato Social, que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Cláusula 7ª. Afora as ressalvas especificadas em Acordo de Sócios, as quotas 

não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, nem mesmo servirão de 

garantia, salvo com o consentimento expresso daqueles que representem a maioria 

do capital. 

Cláusula 14ª. Altera-se a redação da cláusula 8ª do Ato Social, que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Cláusula 8ª. No caso de uma oferta de terceiros para aquisição de todas (e 

não menos que todas) as quotas da sociedade, e havendo concordância da maioria 

do capital em aceitar a proposta, os sócios representando a maioria do capital terão 

o direito (“Drag Along”) de exigir dos demais sócios que transfiram suas quotas a esse 

terceiro, em termos e condições igualitários (por quota). 

§ 1º. O direito de Drag Along será exercido mediante envio de notificação, aos 

demais sócios informando (i) o nome e endereço do terceiro; (ii) o preço a ser 

pago por quota; (iii) as condições de pagamento; (iv) informações acerca da data 

e local no qual o contrato de compra e venda de quotas deve ser celebrado com 

o terceiro, bem como demais documentos necessários ou exigidos pelo terceiro; 

(v) número de quotas da Sociedade que o terceiro interessado pretende adquirir; 

(vi) cópia da proposta firme, ainda que não vinculante ou submetida a condições 

suspensivas usuais em transações dessa natureza, assinada pelo terceiro, para 

aquisição das Quotas, e (vii) a intenção irrevogável dos sócios representantes da 

maioria do capital em exercer o Direito de Drag Along (“notificação de Proposta 

de Venda da Sociedade”). 
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§ 2º. Os sócios deverão envidar os melhores esforços no sentido de assinar e 

entregar todos os documentos necessários para a operação de compra e venda 

das quotas, no menor prazo possível, desde que os respectivos instrumentos 

possuam declarações, direitos e obrigações usuais em operações dessa natureza 

e não prevejam condições (para venda por quota) desiguais entre os sócios. 

Cláusula 15ª. Altera-se a redação da Cláusula 10ª do Contrato Social, que passará 

a ter a seguinte redação, sendo remunerada como Cláusula 16ª, em virtude das demais 

alterações a serem promovidas no Contrato Social: 

“Cláusula 10ª.  O(s) administrador(es) e/ou sócios que prestarem serviços à 

empresa, mesmo sem poderes de administração, poderão receber “pró-labore” 

mensal, cujo valor será estabelecido pelos sócios que representem a maioria do 

capital social. 

Cláusula 16ª. Em virtude da alteração realizada na cláusula 15ª da alteração 

contratual, a Cláusula 16ª do Ato Social passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula 16: Falecendo ou interditado qualquer sócio, ou em caso de falência 

ou dissolução do sócio pessoa jurídica, caberá à maioria do capital remanescente, 

no prazo de até 60 (sessenta) dias da ciência do evento, deliberar por aceitar os 

herdeiros ou sucessores na sociedade ou liquidar as quotas, salvo se houver 

disposição diversa em acordo de sócios vigente. 

Cláusula 17ª. Em virtude da alteração realizada na cláusula 12ª da alteração 

contratual, a Cláusula 11ª passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula 11ª. As procurações outorgadas em nome da sociedade devem 

especificar os poderes conferidos e terão, com exceção daquelas para fins judiciais, 

prazo de validade determinado, que poderá ser de no máximo 24 (vinte e quatro) 

meses. 

§ 1º. São inválidos os instrumentos de procuração após o prazo máximo 

estabelecido nesta cláusula, contato a partir da sua outorga, aqueles sem finalidade 

específica e aqueles substabelecidos sem autorização prévia expressa. 

Cláusula 18ª. Altera-se a redação da cláusula 12ª do Ato Social, que passará a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Cláusula 12ª. As deliberações da sociedade que não forem formalizadas por 

meio de alteração do Contrato Social serão tomadas em reunião de sócios, devendo 

respeitar os percentuais mínimos para aprovação, definidos neste contrato ou em 

Acordo de Sócios. Em todos os casos que não houver previsão expressa neste 

contrato ou em Acordo de Sócios, a deliberação será tomada pela maioria do capital, 

salvo se a Lei exigir quórum superior. 

§ 1º. As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas pelo 

administrador, que deverá comunicar previamente a todos os sócios sobre a ordem 

do dia, data, hora e local. Sócios que representem mais de 20% (vinte por cento) do 

capital poderão requerer ao administrador a convocação de reunião, mediante 

fundamentação e indicação das matérias a serem votadas e, não ocorrendo a 

convocação no prazo de 8 (oito) dias, poderão convocar a reunião por si próprios. 

§ 2º. A reunião pode ser dispensada quando todos os sócios deliberarem, por 

escrito, acerca da matéria que seria objeto da solenidade. 

§ 3º. Sempre que houver deliberação social, seja por reunião ou mediante 

documento assinado pelos sócios, o respectivo documento deverá ser depositado e 

arquivado na forma como determina a Lei, este contrato ou o Acordo de Sócios. Na 

ausência de previsão, o documento deverá ser arquivado na sede da sociedade e em 

qualquer hipótese mantido à disposição dos sócios. 

Cláusula 19ª. Altera-se a redação da Cláusula 13ª do Contrato Social, que passará 

a ter a seguinte redação, sendo remunerada como Cláusula 19ª, em virtude das demais 

alterações a serem promovidas no Contrato Social: 

“Cláusula 13ª. O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão levantadas pela administração as demonstrações financeiras 

requeridas em lei. 

§ 1º. Em até 4 (quatro) meses do final de cada exercício social, sócios 

representando a maioria do capital tomarão as contas da administração, 

decidirão sobre a sua aprovação e destinação dos lucros. 

§ 2º. A Sociedade deverá enviar a todos os sócios e colocar à disposição destes, 

em sua sede, as demonstrações financeiras exigidas por lei. 

§ 3º. Poderá a sociedade, em qualquer tempo, realizar balanços intercalares 

ou extraordinários, proceder à apuração mensal de lucros e, na existência de 
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lucros, deliberar sobre a distribuição dos mesmos, que poderá se dar, total ou 

parcialmente, de forma antecipada e desproporcional, mediante aprovação da 

maioria do capital e respeitando a constituição das reservas e demais disposições 

deste contrato e da Lei. 

§ 4º. O dividendo mínimo obrigatório será de 10% sobre o lucro líquido 

ajustado nos termos do inciso I do Art. 202 da Lei 6.404/76 e das reservas 

previstas no contrato social e acordos vigentes. A reunião de sócios pode, desde 

que não haja oposição de qualquer sócio presente, deliberar a distribuição de 

dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro líquido. 

§ 5º. Havendo concordância dos sócios envolvidos, pode ser elaborado Acordo 

Social, dispondo sobre a participação nos lucros sem obedecer à 

proporcionalidade do capital. 

Cláusula 20ª. Em virtude da alteração realizada na cláusula 19ª da alteração 

contratual, a Cláusula 19ª do Ato Social passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula 19ª. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Campo Bom, RS, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula 21ª. Inclui-se as seguintes cláusulas ao Contrato Social conforme as 

demais alterações já realizadas: 

“Cláusula 14ª. Cláusula 14ª. Todas as comunicações entre os sócios, 

administrador ou entre eles e a empresa, inclusive convocações, comunicações e 

notificações exigidas por Lei, poderão ser realizadas na forma estabelecida em Lei 

ou mediante: a) carta registrada com aviso de recebimento, para os endereços 

especificados na qualificação, ou outro endereço que o Sócio informar por escrito; 

b) notificação judicial ou extrajudicial; c) aviso entregue pessoalmente, com recibo 

ou registro de entrega através de ata notarial; ou d) correspondência, 

correspondência eletrônica, e-mail ou outros meios de comunicação, desde que haja 

prova de recebimento. 

§ 1º. Os sócios ficam obrigados a informar à Sociedade e aos demais sócios 

eventuais alterações de endereço e de correio eletrônico, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis após sua ocorrência, sob pena de serem consideradas válidas todas 

as correspondências enviadas àquele endereço. Será sempre válido o último 
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endereço eletrônico informado pelo sócio, não podendo escusar-se de receber 

comunicações eletrônicas. 

§ 2º. Os sócios pessoa jurídica e as pessoas físicas representadas por terceiros 

no Contrato Social ficam obrigados a informar à Sociedade e aos demais sócios 

eventuais alterações de seus administradores e representantes legais, com 

respectivos contatos pessoais de telefone e endereço eletrônico, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis após sua ocorrência, sob pena de serem consideradas válidas 

todas as correspondências enviadas àquele representante. 

Cláusula 15ª. Quando um ou mais sócios incorrerem em conduta que justifique 

exclusão por justa causa, nos termos do Código Civil ou da Lei 6404/76, os sócios 

representando a maioria do capital social poderão excluí-los da Sociedade, em 

reunião convocada com esse fim e da qual o sócio excluído deverá ser cientificado 

com antecedência, podendo ser tratados outros temas de interesse da sociedade na 

mesma reunião, desde que após a deliberação da exclusão. 

§ 1º. Constituem justa causa, além dos casos previstos em Lei, principalmente, 

mas não exclusivamente, os seguintes atos: (i) a insolvência de sócio pessoa física; 

decretação de falência ou dissolução de sócio pessoa jurídica; (ii) a condenação 

por crime de sócio pessoa física ou de sócios ou administradores do sócio pessoa 

jurídica; (iii) a mudança do controle societário de sócio pessoa jurídica sem prévia 

anuência da maioria do capital desta Sociedade; (iv) a realização de atos de 

inegável gravidade que põem em risco a continuidade da sociedade; (v) a prática 

de atos de concorrência ou quebra de sigilo. (vi) a prática de ato lesivo à honra 

ou à boa fama, ou ainda ofensa física, praticado contra sócio, empregado, cliente 

ou fornecedor da empresa, ou ainda contra qualquer pessoa dentro ou próximo 

da sede da sociedade, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; (vi) a 

prática de ato lesivo à reputação da sociedade; (vii) a desídia no cumprimento de 

obrigações sociais; (viii) se o sócio usar o nome e marcas da Sociedade para fins 

além daqueles autorizados; (ix) caso o Sócio assine documentos em nome da 

Sociedade sem autorização, ou assuma em nome dela qualquer obrigação 

dissonante daquelas previamente autorizadas; (x) se o Sócio tiver seu nome 

inscrito em órgãos de proteção. 
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§ 2º. Poderá ainda o sócio ser excluído por justa causa no caso de previsão em 

Acordo Social válido e vigente, observados todos os procedimentos nele 

pactuados e requisitos legais para aplicação desta pena. 

§ 3º. Dos valores apurados nos termos deste Contrato para liquidação das 

quotas do sócio excluído, poderão ser diminuídos eventuais prejuízos direta e 

comprovadamente causados por danos patrimoniais, certos e graves, infringidos 

por este sócio à Sociedade, relacionados aos atos que motivaram a sua exclusão. 

Cláusula 17ª. Nas hipóteses de exclusão, falecimento, interdição, falência, 

dissolução, dissidência ou retirada de sócio, salvo nos casos em que houver 

disposição específica em Acordo de Sócios, os haveres desse sócio serão 

apurados com base em balanço patrimonial especialmente levantado, no prazo 

de 90 (noventa) dias após a data base, e pagos, a critério da maioria do capital 

remanescente, com bens da sociedade ou em dinheiro. Caso em dinheiro, o 

pagamento se dará em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e 

consecutivas, corrigidas mensalmente pelo IPCA ou índice oficial que venha a 

substituí-lo e reflita integralmente a variação monetária. 

§ 1º. A data base do balanço especial será a do encerramento do mês anterior 

daquele em que venha a ocorrer alguma das respectivas hipóteses: a) reunião de 

exclusão do sócio) b) seu falecimento ou interdição; c) decretação da falência; d) 

dissolução; e) da deliberação sobre a qual o sócio foi dissidente. 

§ 2º. Excepcionalmente para o caso de sócio retirante, a data base será 60 dias 

contados de forma retroativa em relação à notificação acerca de sua retirada da 

Sociedade. 

§ 3º. Salvo se previso de forma diversa no Acordo de Sócios, não serão 

consideradas provisões na apuração do balanço patrimonial, que será levantado 

com base considerando a avaliação de bens e direitos do ativo, tangíveis e 

intangíveis, a preço de saída, e considerar a apuração do passivo da mesma 

maneira. 

§ 4º. No prazo estabelecido nesta cláusula, a Sociedade apresentará, 

conforme o caso, ao sócio, seus herdeiros ou sucessores, o cálculo de apuração 

dos valores devidos. No caso de sócio excluído, os sócios deliberarão, mediante 

aprovação daqueles que representem a maioria do capital social, sobre o 
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percentual da multa que será aplicada, contra ele e em favor da sociedade, em 

decorrência da infração cometida. 

Cláusula 22ª. Os sócios declaram que após terem analisado o balanço patrimonial 

e demonstrações de resultado econômico, as contas dos exercícios anteriores foram 

aprovadas até o exercício de 2023. 

Cláusula 23ª. Em virtude das alterações havidas, resolvem consolidar o contrato 

social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA 

PAIPE - SUPORTE, MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO  

DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA 

I – NOME, SEDE, PRAZO E OBJETO 

Cláusula 1ª. A sociedade gira sob o nome empresarial PAIPE – SUPORTE, 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA, estabelecida 

na Rua Tupi, nº 752, Térreo, Bairro Rio Branco, Novo Hamburgo/RS, CEP 93.336.010, sob 

tipo jurídico de sociedade limitada. 

§ 1º. A sociedade tem como nome fantasia PAIPE SOFTWARE LTDA. 

§ 2º. A Sociedade se rege pelo presente contrato e pela legislação aplicável 

à espécie e, na omissão destes, pela legislação aplicável às sociedades 

anônimas. Além do que, deverá observar também aquilo que vier a ser 

estabelecido por meio de Acordo de Sócios. 

§ 3º. Por deliberação da maioria do capital, a sociedade poderá instalar, 

alterar e/ou extinguir filiais e escritórios. 

Cláusula 2ª. O objeto social da sociedade é: 

i. 65.09-1-00 – Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 

ii. 62.01-5-01 – Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

iii. 62.02-3-00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 
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iv. 62.03-1-00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 

customizáveis; 

v. 63.11-9-00 – Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 

de hospedagem na internet; 

vi. 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, inclusive de softwares e programas de computadores; 

vii. 85.99-6-04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Cláusula 3ª. A sociedade terá duração por tempo indeterminado. 

II – CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 4ª. O capital social é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), 

dividido em 1.100.000 (um milhão e cem mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 

1,00 (um real), e está totalmente integralizado e distribuído entre os sócios da seguinte 

forma: 

§ 1º. As quotas representativas do capital social não poderão, salvo 

deliberação em sentido contrário por parte dos sócios que representem mais 

da metade do capital social, ser nomeadas a penhora nem gravadas com ônus 

de qualquer espécie. 

Cláusula 5ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 

artigo 1.052 do Novo Código Civil (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002). 

III – PREFERÊNCIA NA SUBSCRIÇÃO 

Cláusula 6ª. Integralizadas as quotas, o capital poderá ser aumentado, mediante 

aprovação de sócios que representem a maioria do capital. 

SÓCIOS COTAS PERCENTUAL VALOR 

ALEXANDRO GARCIA BERVIAN 550.000 50% R$ 550.000,00 

MARCELO FABIANO DANNUS 550.000 50% R$ 550.000,00 

TOTAL 1.100.000 100% R$ 1.100.000,00 
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§ 1º. Em até 30 (trinta) dias após a deliberação, terão os sócios direito de 

preferência para participar do aumento, na proporção das quotas de que sejam 

titulares, o que poderá ser exercido total ou parcialmente. 

§ 2º. O Sócio não poderá ceder, onerosa ou gratuitamente o seu direito de 

preferência na subscrição de novas quotas para aumento de capital da 

Sociedade. 

§ 3º. As quotas não subscritas pelo não exercício do direito de preferência 

do sócio serão oferecidas pelo administrador aos demais sócios, que terão 3 

(três) dias para manifestarem seu interesse em subscrevê-las. Entre os 

interessados, o direito à subscrição será proporcional à sua participação no 

capital social, descontada para este fim a participação dos sócios que não 

exerceram o seu direito de preferência na subscrição ou que não manifestaram 

seu interesse na subscrição daqueles que inicialmente não exerceram o seu 

direito. 

§ 4º. Caso os sócios renunciem ao seu direito de preferência ou não 

promovam os atos necessários para a subscrição e/ou caso não haja sócios 

interessados em adquirir a totalidade do aumento proposto, a Sociedade, 

mediante autorização de quaisquer dos sócios que juntos representem a 

maioria do capital social, poderá oferecer as sobras para qualquer terceiro 

interessado. 

Cláusula 7ª. Afora as ressalvas especificadas em Acordo de Sócios, as quotas não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, nem mesmo servirão de garantia, salvo 

com o consentimento expresso daqueles que representem a maioria do capital. 

Cláusula 8ª. No caso de uma oferta de terceiros para aquisição de todas (e não 

menos do que todas) as quotas da sociedade, e havendo concordância de maioria do 

capital em aceitar a proposta, os sócios representando a maioria do capital terão o direito 

(“Drag Along”) de exigir dos demais sócios que transfiram suas quotas a esse terceiro, em 

termos e condições igualitários (por quota). 

§ 1º. O direito de Drag Along será exercido mediante envio de notificação, 

aos demais sócios informando (i) o nome e endereço do terceiro; (ii) o preço 

a ser pago por quota; (iii) as condições de pagamento; (iv) informações 

acerca da data e local no qual o contrato de compra e venda de quotas deve 
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ser celebrado com o terceiro, bem como demais documentos necessários ou 

exigidos pelo terceiro; (v) número de quotas da Sociedade que o terceiro 

interessado pretende adquirir; (vi) cópia da proposta firme, ainda que não 

vinculante ou submetida a condições suspensivas usuais em transações 

dessa natureza, assinada pelo terceiro, para aquisição das Quotas, e (vii) a 

intenção irrevogável dos sócios representantes da maioria do capital em 

exercer o Direito de Drag Along (“Notificação de Proposta de Venda da 

Sociedade”). 

§ 2º. Os sócios deverão envidar os melhores esforços no sentido de 

assinar e entregar todos os documentos necessários para a operação de 

compra e venda das quotas, no menor prazo possível, desde que os 

respectivos instrumentos possuam declarações, direitos e obrigações usuais 

em operações dessa natureza e não prevejam condições (para venda por 

quota) desiguais entre os sócios. 

III – ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

Cláusula 9ª. A administração da sociedade será exercida pelo 

administrador/sócio MARCELO FABIANO DANNUS, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

§ 1º. O(s) administrador(es) poderão ser nomeados e destituídos por 

deliberação da maioria do capital social, que poderá inclusive nomear 

administradores não sócios. 

§ 2º. Os atos jurídicos praticados pelo(s) administrador(es) societário(s), 

nos limites da atribuição de poder e competência deste contrato, vinculam a 

pessoa da sociedade e não o seu representante. 
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Cláusula 10ª. O(s) administrador(es) e/ou sócios que prestarem serviços à 

empresa, mesmo sem poderes de administração, poderão receber “pró-labore” mensal, 

cujo valor será estabelecido pelos sócios que representem a maioria do capital social. 

Cláusula 11ª. As procurações outorgadas em nome da sociedade devem 

especificar os poderes conferidos e terão, com exceção daquelas para fins judiciais, prazo 

de validade determinado, que poderá ser de no máximo 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 1º. São inválidos os instrumentos de procuração após o prazo máximo 

estabelecido nesta cláusula, contato a partir da sua outorga, aqueles sem 

finalidade específica e aqueles substabelecidos sem autorização prévia 

expressa. 

Cláusula 12ª. As deliberações da sociedade que não forem formalizadas por meio 

de alteração do Contrato Social serão tomadas em reunião de sócios, devendo respeitar 

os percentuais mínimos para aprovação, definidos neste contrato ou em Acordo de 

Sócios. Em todos os casos que não houver previsão expressa neste contrato ou em 

Acordo de Sócios, a deliberação será tomada pela maioria do capital, salvo se a Lei exigir 

quórum superior. 

§ 1º. As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas pelo 

administrador, que deverá comunicar previamente a todos os sócios sobre a 

ordem do dia, data, hora e local. Sócios que representem mais de 20% (vinte por 

cento) do capital poderão requerer ao administrador a convocação de reunião, 

mediante fundamentação e indicação das matérias a serem votadas e, não 

ocorrendo a convocação no prazo de 8 (oito) dias, poderão convocar a reunião 

por si próprios. 

§ 2º. A reunião pode ser dispensada quando todos os sócios deliberarem, 

por escrito, acerca da matéria que seria objeto da solenidade. 

§ 3º. Sempre que houver deliberação social, seja por reunião ou mediante 

documento assinado pelos sócios, o respectivo documento deverá ser 

depositado e arquivado na forma como determina a Lei, este contrato ou o 

Acordo de Sócios. Na ausência de previsão, o documento deverá ser arquivado 

na sede da sociedade e em qualquer hipótese mantido à disposição dos sócios. 

IV – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Cláusula 13ª. O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, quando 

serão levantadas pela administração as demonstrações financeiras requeridas em lei. 

§ 1º. Em até 4 (quatro) meses do final de cada exercício social, sócios 

representando a maioria do capital tomarão as contas da administração, 

decidirão sobre a sua aprovação e destinação dos lucros. 

§ 2º. A Sociedade deverá enviar a todos os sócios e colocar à disposição 

destes, em sua sede, as demonstrações financeiras exigidas por lei. 

§ 3º. Poderá a sociedade, em qualquer tempo, realizar balanços 

intercalares ou extraordinários, proceder à apuração mensal de lucros e, na 

existência de lucros, deliberar sobre a distribuição dos mesmos, que poderá se 

dar, total ou parcialmente, de forma antecipada e desproporcional, mediante 

aprovação da maioria do capital e respeitando a constituição das reservas e 

demais disposições deste contrato e da Lei. 

§ 4º. O dividendo mínimo obrigatório será de 10% sobre o lucro líquido 

ajustado nos termos do inciso I do Art. 202 da Lei 6.404/76 e das reservas 

previstas no contrato social e acordos vigentes. A reunião de sócios pode, desde 

que não haja oposição de qualquer sócio presente, deliberar a distribuição de 

dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro líquido. 

§ 5º. Havendo concordância dos sócios envolvidos, pode ser elaborado 

Acordo Social, dispondo sobre a participação nos lucros sem obedecer à 

proporcionalidade do capital. 

Cláusula 14ª. Todas as comunicações entre os sócios, administrador ou entre eles 

e a empresa, inclusive convocações, comunicações e notificações exigidas por Lei, 

poderão ser realizadas na forma estabelecida em Lei ou mediante: a) carta registrada 

com aviso de recebimento, para os endereços especificados na qualificação, ou outro 

endereço que o Sócio informar por escrito; b) notificação judicial ou extrajudicial; c) aviso 

entregue pessoalmente, com recibo ou registro de entrega através de ata notarial; ou d) 

correspondência, correspondência eletrônica, e-mail ou outros meios de comunicação, 

desde que haja prova de recebimento. 

§ 1º. Os sócios ficam obrigados a informar à Sociedade e aos demais 

sócios eventuais alterações de endereço e de correio eletrônico, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis após sua ocorrência, sob pena de serem 
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consideradas válidas todas as correspondências enviadas àquele endereço. 

Será sempre válido o último endereço eletrônico informado pelo sócio, não 

podendo escusar-se de receber comunicações eletrônicas. 

§ 2º. Os sócios pessoa jurídica e as pessoas físicas representadas por 

terceiros no Contrato Social ficam obrigados a informar à Sociedade e aos 

demais sócios eventuais alterações de seus administradores e representantes 

legais, com respectivos contatos pessoais de telefone e endereço eletrônico, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após sua ocorrência, sob pena de serem 

consideradas válidas todas as correspondências enviadas àquele 

representante. 

Cláusula 15ª. Quando um ou mais sócios incorrerem em conduta que justifique 

exclusão por justa causa, nos termos do Código Civil ou da Lei 6404/76, os sócios 

representando a maioria do capital social poderão excluí-los da Sociedade, em reunião 

convocada com esse fim e da qual o sócio excluído deverá ser cientificado com 

antecedência, podendo ser tratados outros temas de interesse da sociedade na mesma 

reunião, desde que após a deliberação da exclusão. 

§ 1º. Constituem justa causa, além dos casos previstos em Lei, 

principalmente, mas não exclusivamente, os seguintes atos: (i) a insolvência de 

sócio pessoa física; decretação de falência ou dissolução de sócio pessoa 

jurídica; (ii) a condenação por crime de sócio pessoa física ou de sócios ou 

administradores do sócio pessoa jurídica; (iii) a mudança do controle societário 

de sócio pessoa jurídica sem prévia anuência da maioria do capital desta 

Sociedade; (iv) a realização de atos de inegável gravidade que põem em risco a 

continuidade da sociedade; (v) a prática de atos de concorrência ou quebra de 

sigilo. (vi) a prática de ato lesivo à honra ou à boa fama, ou ainda ofensa física, 

praticado contra sócio, empregado, cliente ou fornecedor da empresa, ou ainda 

contra qualquer pessoa dentro ou próximo da sede da sociedade, salvo em 

legítima defesa própria ou de outrem; (vi) a prática de ato lesivo à reputação da 

sociedade; (vii) a desídia no cumprimento de obrigações sociais; (viii) se o sócio 

usar o nome e marcas da Sociedade para fins além daqueles autorizados; (ix) 

caso o Sócio assine documentos em nome da Sociedade sem autorização, ou 

assuma em nome dela qualquer obrigação dissonante daquelas previamente 

autorizadas; (x) se o Sócio tiver seu nome inscrito em órgãos de proteção ao 
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crédito e, avisado pela Sociedade, não remedie a situação no prazo de 20 (vinte) 

dias, prazo este que será reduzido em 5 (cinco) dias a cada reincidência. 

§ 2º. Poderá ainda o sócio ser excluído por justa causa no caso de previsão 

em Acordo Social válido e vigente, observados todos os procedimentos nele 

pactuados e requisitos legais para aplicação desta pena. 

§ 3º. Dos valores apurados nos termos deste Contrato para liquidação das 

quotas do sócio excluído, poderão ser diminuídos eventuais prejuízos direta e 

comprovadamente causados por danos patrimoniais, certos e graves, 

infringidos por este sócio à Sociedade, relacionados aos atos que motivaram a 

sua exclusão. 

Cláusula 16ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, ou em caso de falência ou 

dissolução do sócio pessoa jurídica, caberá à maioria do capital remanescente, no prazo 

de até 60 (sessenta) dias da ciência do evento, deliberar por aceitar os herdeiros ou 

sucessores na sociedade ou liquidar as quotas, salvo se houver disposição diversa em 

acordo de sócios vigente. 

Cláusula 17ª. Nas hipóteses de exclusão, falecimento, interdição, falência, 

dissolução, dissidência ou retirada de sócio, salvo nos casos em que houver disposição 

específica em Acordo de Sócios, os haveres desse sócio serão apurados com base em 

balanço patrimonial especialmente levantado, no prazo de 90 (noventa) dias após a data 

base, e pagos, a critério da maioria do capital remanescente, com bens da sociedade ou 

em dinheiro. Caso em dinheiro, o pagamento se dará em até 120 (cento e vinte) parcelas 

mensais, iguais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo IPCA ou índice oficial que 

venha a substituí-lo e reflita integralmente a variação monetária. 

§ 1º. A data base do balanço especial será a do encerramento do mês 

anterior daquele em que venha a ocorrer alguma das respectivas hipóteses: a) 

reunião de exclusão do sócio) b) seu falecimento ou interdição; c) decretação da 

falência; d) dissolução; e) da deliberação sobre a qual o sócio foi dissidente; 

§ 2º. Excepcionalmente para o caso de sócio retirante, a data base será 60 

dias contados de forma retroativa em relação à notificação acerca de sua 

retirada da Sociedade; 

§ 3º. Salvo se previso de forma diversa no Acordo de Sócios, não serão 

consideradas provisões na apuração do balanço patrimonial, que será 
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levantado com base considerando a avaliação de bens e direitos do ativo, 

tangíveis e intangíveis, a preço de saída, e considerar a apuração do passivo da 

mesma maneira. 

§ 4º. No prazo estabelecido nesta cláusula, a Sociedade apresentará, 

conforme o caso, ao sócio, seus herdeiros ou sucessores, o cálculo de apuração 

dos valores devidos. No caso de sócio excluído, os sócios deliberarão, mediante 

aprovação daqueles que representem a maioria do capital social, sobre o 

percentual da multa que será aplicada, contra ele e em favor da sociedade, em 

decorrência da infração cometida. 

Cláusula 18ª. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 19ª. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Campo Bom, RS, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma 

via), digitalmente. 

 

Campo Bom/RS, 22 de maio de 2024. 

 

__________________________________________ 

MARCELO FABIANO DANNUS  

Sócio Administrador 

 

__________________________________________ 

ALEXANDRO GARCIA BERVIAN  

Sócio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/205.245-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400209283

Data

17/06/2024

022.682.850-65 ALEXANDRO GARCIA BERVIAN 17/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

692.517.970-72 MARCELO FABIANO DANNUS 17/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/205.245-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PAIPE - SUPORTE, MANUTENCAO E
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA, de CNPJ 19.876.161/0001-71 e protocolado
sob o número 24/205.245-2 em 17/06/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10421483, em
18/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aristoteles da Rosa Galvão.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.682.850-65 ALEXANDRO GARCIA BERVIAN 17/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

692.517.970-72 MARCELO FABIANO DANNUS 17/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.682.850-65 ALEXANDRO GARCIA BERVIAN 17/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

692.517.970-72 MARCELO FABIANO DANNUS 17/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/05/2024

Documento assinado eletronicamente por Aristoteles da Rosa Galvão, Servidor(a) Público(a), em
18/06/2024, às 15:09.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 18 de junho de 2024
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